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DECRETO N° 005/2021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinéz Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer visto-ia, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/-1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019, de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrário. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO de  C.s..;  k....02021 
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Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Aaricuftura. Pecuária e Meio Ambiente. tendo 

em vista a necessidade de aquisição de moto bomba, e instalação da mesma 

para extrair agua do poço artesiano perfurado na saída para o Bugre, para 

atender os produtores rurais no entorno e o fornecimento para funcionamento de 

aaroindústria em nosso municipio, solicita a vossa excelência. autorizacão para . 

a aquisição, através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, 

dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a 

carao da Secretaria Municipal de Aoricuttura. Pecuária e Meio Ambiente. 

Nestes termos pede deferimento. 

C:honin7inho 16 cip tle7embro Cif? 2020  

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: aoricultura0.chopinzinho.pr.nov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

cFp7  RS.Ran_non cnInr¡n7iniv,_ pnranA 

JUSTIFICATIVA 

Considerando aue o Município de Chopinzinho. viabilizou iunto ao instituto 

Aguas Paraná, a perfuração de poços tubulares, "tipo artesiano" e felizmente 

logramos êxito quando da perfuração, pois este poço, localizado nas margens 

da rodovia dos imigrantes, saicia para o Bugre, nas coordenadas cartografica W-

349350.17 e S 71405667.51. aoresentou  ()TWA  vazão e necessariamente 

estamos já solicitando a OUTORGA para o uso desta água, já de posse do 

resultado de uma análise fisico-química-bacteriológica da mesma para definição 

de padrões de potabilidade e a viabilidade de utilização para o consumo humano, 

com seauranca e resnonsabilidade. atestando níveis nerfeitamente comnativeis 

para este propósito. 

Diante da necessidade que os produtores no entorno apresentam, pelo 

fornecimento de aaua potável para o consumo humano. pois devido ao período 

de estiagem pelo qual passa nosso Município, várias propriedades estão 

praticamente sem agua para o consumo humano. Valendo-se do beneficio de 

possuir um  pogo  tubular com uma oferta abundante de agua, necessitamos 

prover mecanismos para fornecer esta água para estas famílias. Ocorre que já 

havíamos instalo uma moto bomba usada de propriedade do Município e após 

alguns dias de uso, ainda na fase de testes a mesma acabou queimando, 

necessitando portanto da aquisigão de uma nova mato bomba para prover o 

abastecimento das famílias do entrono. visto aue ia foi instalado a rede de 

distribuição para este atendimento. Ressaltamos que já existe uma rede de 

tubulação instalada dependendo apenas da substituição deste sistema de moto 

bomba e a manutenção dos demais componentes para assegurar o fornecimento 

de  aqua  necessário para atender a demanda. 

1devto Peretti 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 un 

Moto bomba submersa 4", para po- 
ço tubular tipo artesiano, com po- 
tência  minima  de 5  CV,  com mínimo 
de 26 estágios com capacidade de 
190  MCA,  rede trifásica de 220 V, 
vazão  minima  de 5.000 litros por 
hora, distância de 1.000 metros e 
altitude de 150 metros. 

6.020,00 6.020,00 

02 un un 

Mão de obra para colocação da mo-
to bomba e encanamento, coloca-
cão do quadro de comando e insta-
lação de moto bomba e fiação. 

900,00 9000,00 

TOTAL R$ 6.920,00 

Os orçamentos aqui acostados foram por mim solicitados e o critério de seleção utilizado 
foi o de menor prego. 

1. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

1.1. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 
1.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 
1.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
1.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do ob-
jeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e todos os demais custos. 
1.5. 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
1.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
1.7. A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a con-
tratada As sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceita-
ção dos produtos ou da necessidade de repti-los, todas as despesas relativas, tais como impos-
tos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação 
pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decor-
rentes, correrão por conta da empresa contratada. 
1.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de proces-
so de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e altera-
ções, para aplicação das penalidades. 
1.9. 0 MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dis-
posto no item acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 
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1.9. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

2. DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

2.1.  SAO  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

2.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
2.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, .através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
2.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
2.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

2.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
2.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
2.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
2.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
2.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
2.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
2.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
2.2.8. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93; 
2.2.9. Executar as revisões e reparos em tubulações, conexões e registros hidráulicos no  pogo,  
assim como, prestar assistência técnica durante um período de 12 (doze) meses,  corm  garantia 
dos serviços prestados. 

2 
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3. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
3.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor ldevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato 
e ainda: 
a) Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso 

de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fisca-
lização; 

d) Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
3.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Everton Lorenzet Tavares 
CPF: 062.188.449-94, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação 
de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
3.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicita-
das à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
3.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto será o Servidora Sra. Ricardo Scandolara, CPF: 
081.645.379-94. 

4. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descri-
tos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 6.920,00 (seis mil, novecentos e vinte reais), 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2. 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, será encaminhada 
A Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 
4.3. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamen-
tárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente — 10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 
(1883) FONTE 000 
4.4. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua-
lizado do contrato, de acordo com o  Art.  65, §1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

5. DA RESCISÃO 

5.1. 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
5.2. Quando houver descurnprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
5.3. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE: 
5.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
5.5. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

3 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

5.6. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
5.7. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
5.8. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
5.9. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
5.10. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
5.11. A não entrega dos produtos contratados; 
5.12. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
5.13. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
5.14. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-
vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
5.15. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
5.16. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
5.17. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
5.18. Parecer da Procuradoria-Gerai do Município; 
5.19. Decisão do Prefeito Municipal; 
5.20. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão in-ecorrivel; 
5.21. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 5.7 deste Termo. 

6. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

6.1. 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução 
(Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
6.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrésci-
mos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

4 
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da 
Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
7.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obri- 
gações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as se-
guintes penalidades: 

•
7.3. I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e emprega-
dos públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
7.4. II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omis- 
sões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequa-
das no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
7.5. a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 
7.6. b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injusti- 
ficado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um 
por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
7.7. c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verifi- 
cada distorções médias; 
7.8. d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

11P
, 7.9. e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó- 

tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 
7.10. f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 
7.11. IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
7.12. V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
7.13. VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implica-
rá na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
7.14. VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 
78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 
7.15. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
7.16. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

5 
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7.17. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
7.18. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
7.19. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-
vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
7.20. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
7.21. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
7.22. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do Con-
trato; 
7.23. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
7.24. Decisão do Prefeito Municipal; 
7.25. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 
7.26. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

8. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

8.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
8.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
8.3. a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
8.4. b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
8.5. c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabele-
cer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
8.6. d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
8.7. e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materi-
almente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
8.8. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
gão sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou 
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por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
8.9. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

Chopinzinho - PR, 16 de dezembro de 2020. 

( 

Ídévaldo Peretti 

Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente 
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ORÇAMENTO MATERIAIS 16/12/*2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

OUAr PRODUTO UNITARIO TOTAL 

1 MOTOBOMBA  SUBMERSA  4" 5 CV TRIFASICA 220V R$ 6.020,00 R$ 6.020,00 
26 ESTAGIOS 

1 COLOCAÇA0 DE BOMBA E RETIRADA C/  CAM  INHAO R$ 900,00 R$ 900,00 

VALIDO POR 30 DIAS 

TOTAL R$ 6.920,00 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07,005,073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 
RUA 14 DL DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 

07.005.07310001-10  

Antoniale Materiais 
Elétricos Eireli 

Rua 14 de Dezembro 4325 

L35560-000 CHOPINZINHO PR 



Berra  
Materiais Elétricos e Instalações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

ORÇAMENTO 
QUANT. UNID. DESCRICAO 

1 
und Motobomba Submersa 4 5cv Trif 220v 26 est 

1 und Mão de Obra de colocação e retirada de bomba c/ 
caminhão 

16/12/2020 

UNIT. TOTAL 

R$ 6.352,00 R$ 6.352,00 

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

obs; Validade da Proposta de 30 dias. 

Total R$ 7.352,00 

ELETRO CENTER CHOPINZINHO LTDA 
CNPJ 18.119.650/0001-16 

FONE:32423935 

EMAIL:eletrocenter2014@hotmail.com  

yv 
\1,11.0A0 LIDA 

CW112,1196 I 1-16 
AventtiaX\I Soveobto ,6.619 

.,C.1e.)

11r0 Choprnoho vik 



INSTALADORA CHOPIM  
DEL PAUL() E CIA. LTDA. ME 

Rua Fone/Fax: (46) 3242 — 1599 
85.560-000 
CNPJ 79. 627.881/0001-25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

aro  Pig  fé de de a2ezHOPINZINHO - PR. 

QUANT. DESCRIÇÃO UNIT TOTAL 
1 MOTOBOMBA SUBMERSA 4 POLEGADAS 5  CV R$ 6.980,00 R$ 6.890,00 

TRIFASICA 220V 26 ESTAGIOS 

O  1 RETIRADA E COLOCAÇA0 DE MOTOBOMBA NOVA R$ 990,00 R$ 990,00 
COM CAMINHAO MUKE 

r79.627.881/0001.2i1  

DEL PAULO 
& CIA  LIDA  - ME  

Roa 14 de Dezembro 4534 sala 03 
U5560-000 CHOPINZINHO PR 

TOTAL: R$ 7.880,00 
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DATA: 16/12/2020 

ORIGEM: GARINFTF DO PRFFFITO 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

01===1:CekIt'll A • Arlo eiceir•a•-• ers"+" insevorrolk.u. i,i+-iI, s1 11.1111C\ 11,111.2 • aa . 6.. *era •  

Recebido a solicitação para a aquisição de moto bomba e instalação, 

protocolada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

sob  nob  057-   /2020, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 



DATA: 16/12/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO COMISSÃO 
LICITAÇÕES 

rl1-11-11111 • A • 11-11k 1-1" DE  r C.RIVIPW4G1,4 I 

IZIP=PDelkinIA- niconkaran inenp nar-tokApkrrixpie I DPCPON/A 111/41AlkirPIPA 

PARA AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA E DEMAIS PARA 0 POÇO ARTESIANO NA 
SAIDA PARA 0 BUGRE. 

Valor: 6.920.00 

Em atencão à solicitacao formulada por Vossa Excelência. informo aue 

EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das 

obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias, asseguradas no orçamento de 2020, de acordo com a Lei n° 

3797/2019. 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e  Mein  Ambiente 
10.01.206080022.1.012.4.4.90.52(1883) F: 000 

/ 

Atenciosamente. 

RODRIGO JAZYNSKI 
Contabilidade 

LUCIANI M01TE11iO CENCI 
Fin 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 11/01/2021  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE / 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
MOTO BOMBA 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a contratação de empresa para aquisição e instalação de 
moto bomba em poço artesiano perfurado na saída para a Comunidade do Bugre, 
constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, entendemos ser perfeitamente viável a referida aquisição e somos de 
parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com base no  art.  24, II da Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

Neide M rinêz Caldato 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
42 ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO COM CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ: 07.005.073/0001-15 
NIRE N° 41600727436 
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Folha 1  
ANTONIO  LUZZA, brasileiro, casado por comunhão universal de bens, empresário, nascido em 
19/09/1962, residente A. Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, 
Chopinzinho, PR, portador do RG N° 3.596.044-9 SSP-PR, emitido em 19/02/1982 e CPF N° 
487.018.409-59, titular da Eireli que gira sob o nome de ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI, com sede à Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, 
Chopinzinho, PR, com seu contrato social registrado na JUCEPAR sob nire n° 41600727436 em 
29/06/2018, ultima alteração sob n° 20194608883 em 14/08/2019, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n° 07.005.073/0001-15, a qual resolve alterar e consolidar o seu contrato social, em 
conformidade com as cláusulas seguintes: 

Clausula 12  — Fica alterada a atividade econômica da empresa, para: 4742-3-00 - Comércio 
varejista de material elétrico; 4741-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
4744-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas e telas; 4744-0-99 - Comércio varejista 
de materiais de construção; 4753-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de  audio  e  video  e ar condicionado; 4757-1-00 - Comércio varejista especializado de 
peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 4754-7-01 - Comércio 
varejista de móveis; 4321-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3-01 - Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de  gds;  4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração. 9521-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 9511-8-00 - Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; 33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-
ferramenta; 7112-0-00 - Serviços de engenharia; 4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios, casas 
e rodovias; 4120-4-00 - Construção de edificios, prestação de serviços de construção civil, de aterro 
sanitário; 4211-1-01- Construção de rodovias e ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica 
e asfáltica; 4313-4-00 - Obras de terraplenagem; 4213-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 
calçadas; 4311-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 37.02-9-00 - Prestação de 
serviços de limpeza de esgoto, galerias, caixa d'água; 8129-0-00 - Atividades de limpeza e 
conservação, roçadas, capinas, podas de árvores; 8130-3-00 - Atividades paisagísticas, plantio de 
grama, árvores e flores, poda; 8121-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios, limpeza de 
calçadas, pisos, janelas e instalações; 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas e rurais, 
dedetização, desinsetização e desratização; 8230-0-01 - Serviços de organização de feiras, 
congressos, exposições e festas e  shows;  77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e andaimes; 
6201-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 1830-0-03 - 
Reprodução de  software  em qualquer suporte; 25926-02 - A fabricação de artefatos de trefilados, 
produtos de arame e fio-máquina, cabos de aço, correntes, molas, pregos, tachas e arestas, tecidos e 
telas de arame e produtos semelhantes, fabricação de palha e esponja 1A, de aço; 25926-01 - 
Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados; 4789-0-99 - Comércio varejista 
mangas, mangueiras, canos, comercio de produtos e de maquinas e equipamentos de jardinagem 
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maquinas e equipamentos de panificação e maquinas e equipamentos de oficina; 46613-00 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário e agrícola, 
avicultura, apicultura, silvicultura, partes e peças, tratores, arados, cultivadores, semeadeiras, 
cortadoras de grama, componentes não eletrônicos para máquinas, aparelhos e equipamentos 
agropecuários; 46621-00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção, partes e peças; 46630-00 Comércio atacadista de máquinas e operatrizes, 
ferramentas, tornos, frisas, esmerilhadeiras, fresadores, maçaricos e equipamentos para uso 
industrial, partes e peças, componentes para maquinas e equipamentos para uso industrial; 46656-00 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial, partes e peças; 47598-99 - 
Comércio varejista de artigos de uso doméstico; 46427-02 Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, equipamentos de Epis, para bombeiro e 
eletrecista roupas para segurança pessoal, acessórios, fardamentos, uniformes, capacetes, cintos, 
coletes, luvas, mascaras, abafadores de ruído, respiradores, óculos, sapatos, avental, mangotes, luva 
isolante de borracha, manga isolante de borracha, protetor facial e vestimentas especiais, e 
equipamentos para prevenção de incêndios; 46699-99 Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos, partes e peças; 43223-03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 
alteração, manutenção e reparo, em todos os tipos de construções, de sistemas de prevenção contra 
incêndio; 4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras, elevadores de obras, empilhadeiras, guindastes, 
guinchos e gruas. 

Cláusula 2a: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidem com as 
disposições do presente instrumentos. 

Cláusula 3a: A vista da modificação ora ajustada, o sócio RESOLVE, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, conforme segue: 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNPJ N° 07.005.073/0001-15 

NIRE N° 41600727436  

ANTONIO  LUZZA, brasileiro, casado por comunhão universal de bens, empresário, nascido em 
19/09/1962, residente A Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, 
Chopinzinho, PR, portador do RG N° 3.596.044-9 SSP-PR, emitido em 19/02/1982 e CPF N° 
487.018.409-59, titular da Eireli que gira sob o nome de ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI, devidamente inscrito no CNPJ n° 07.005.073/0001-15, com sede A Rua 14 
de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho, PR, com seu contrato social 
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registrado na JUCEPAR sob nire n° 41600727436 em 29/06/2018, devidamente inscrito no CNPJ 
sob n° 07.005.073/0001-15, resolve consolidar o presente contrato mediante as cláusulas seguintes: 

Cláusula V — A empresa girará sob o nome empresarial ANTONIALE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI com sede 6. Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, CEP 85560-000, 
Chopinzinho — PR. 

Cláusula 2 — O capital da Eireli é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), divididos em 120.000 
(cento e vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e já 
integralizado, neste ato, em moeda corrente do pais. 

Cláusula Y — 0 objeto da Eireli 6: 4742-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 4741-5-00 - 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 4744-0-01 - Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas e telas; 4744-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção; 4753-9-00 - 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de dudio e  video  e ar 
condicionado; 4757-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico; 4754-7-01 - Comércio varejista de móveis; 4321-5-00 - 
Instalação e manutenção elétrica; 4322-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de Os; 4322-3-02 
- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 
9521-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 9511-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 7112-0-00 - Serviços de engenharia; 
4330-4-04 - Serviços de pintura de edifícios, casas e rodovias; 4120-4-00 - Construção de edifícios, 
prestação de serviços de construção civil, de aterro sanitário; 4211-1-01- Construção de rodovias e 
ferrovias e de estradas, de pavimentação poliédrica e asfáltica; 4313-4-00 - Obras de terraplenagem; 
4213-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4311-8-02 - Preparação de canteiro e 
limpeza de terreno; 37.02-9-00 - Prestação de serviços de limpeza de esgoto, galerias, caixa d'água; 
8129-0-00 - Atividades de limpeza e conservação, roçadas, capinas, podas de árvores; 8130-3-00 - 
Atividades paisagísticas, plantio de grama, árvores e flores, poda; 8121-4-00 - Limpeza em prédios 
e em domicílios, limpeza de calçadas, pisos, janelas e instalações; 81.22-2-00 - Imunização e 
controle de pragas urbanas e rurais, dedetização, desinsetização e desratização; 8230-0-01 - 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas e  shows;  77.39-0-03 - Aluguel de 
palcos, coberturas e andaimes; 6201-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda; 1830-0-03 - Reprodução de  software  em qualquer suporte; 25926-02 - A fabricação de 
artefatos de trefilados, produtos de arame e fio-máquina, cabos de aço, correntes, molas, pregos, 
tachas e arestas, tecidos e telas de arame e produtos semelhantes, fabricação de palha e esponja 
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de aço; 25926-01 - Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados; 4789-0-99 - 
Comércio varejista mangas, mangueiras, canos, comercio de produtos e de maquinas e 
equipamentos de jardinagem maquinas e equipamentos de panificação e maquinas e equipamentos 
de oficina; 46613-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário e agricola, avicultura, apicultura, silvicultura, partes e peças, tratores, arados, 
cultivadores, semeadeiras, cortadoras de grama, componentes não eletrônicos para máquinas, 
aparelhos e equipamentos agropecuários; 46621-00 Comércio atacadista de máquinas, 
equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, partes e peças; 46630-00 Comércio 
atacadista de máquinas e operatrizes, ferramentas, tornos, frisas, esmerilhadeiras, fresadores, 
maçaricos e equipamentos para uso industrial, partes e peças, componentes para maquinas e 
equipamentos para uso industrial; 46656-00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 
uso comercial, partes e peças; 47598-99 - Comércio varejista de artigos de uso doméstico; 46427-02 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 
equipamentos de Epis, para bombeiro e eletrecista roupas para segurança pessoal, acessórios, 
fardamentos, uniformes, capacetes, cintos, coletes, luvas, mascaras, abafadores de ruido, 
respiradores, óculos, sapatos, avental, mangotes,luva isolante de borracha, manga isolante de 
borracha, protetor facial e vestimentas especiais, e equipamentos para prevenção de incendios; 
46699-99 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos, partes e peças; 43223-03 Instalações 
de sistema de prevenção contra incêndio, alteração, manutenção e reparo, em todos os tipos de 
construções, de sistemas de prevenção contra incêndio; 4399-1/04 Serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, 
elevadores de obras, empilhadeiras, guindastes, guinchos e gruas. 

Cláusula 4 - A Eireli teve inicio com o Registro na Junta Comercial do  Parana  em 17/09/2004, e o 
prazo de duração é indeterminado, sendo garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário, ou permanente do titular, podendo a • empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

Cláusula 5' — A administração da Eireli caberá ao titular  ANTONIO  LUZZA com os poderes e 
atribuições de administradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 

Cláusula 6a - Faculta-se ao administrador, no limites de seus poderes, constituir, em nome da 
sociedade, procurador para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 
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Cláusula 79  — Poderá ser designado administrador não sócio, na forma prevista no  art.  1061 da lei 
10.406/2002. 

Cláusula 82 — Declara o titular da Eireli, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

Cláusula 92  — 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art.1.011 da LEI 10.406/2002). 

Clausula 102 — A empresa declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Clausula 112  - A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência 
mediante deliberação assinada pelo titular. 

Clausula 122  - Ao término de cada exercício social, em 31/12 de cada ano, o administrador prestará 
contas justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todas as sócias dos lucros 
ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Clausula 132  - Falecendo ou interditado o Titular, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou de outros, o 
valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Clausula  le  - 0 Titular poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula 15 - Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E por estar assim, justo e acertado, data, lavra e assina o presente instrumento, em via única, 

obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos, sendo 
levando a Registro na Junta Comercial do Paraná. 

Chopinzinho, PR, 23 de Outubro de 2020.  

ANTONIO  LUZZA 
Assinado por Certificado Digital 



CPF Nome 

ANTONIO LUZZA 48701840959 

IDENTIFICAÇA0 DO(S) ASSINANTE(S) 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA , v) 
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• Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital  
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

O 

• 

musTAIEN  
JUNTA COMERCIAL 

[ CO PARANÁ  

CERTIFICO 0 REGISTRO  EH  29/10/2020 18:24 SOB N° 20206019122. 
PROTOCOLO: 206019122 DE 27/10/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12005272920. CNPJ DA SEDE: 07005073000115. 
MIRE: 41600727436. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/10/2020. 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIREL/ 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaollo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaolo. 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ã RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 

07.005.073/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

'ALA DE ABERTURA 

17/09/2004 

NOME EMPRFSARIAL 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

TITULO DO ESTAREI ECEAENTO I NOME DE FANTASIA/ 
ELETRO LUZ MATERIAS ELETRICOS 

PORTE 

EPP 

COMO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIRAL 
47.42-3-00 - Comércio varojista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  PAS  ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNOARLAS 

18.30-043 - Reprodugdo de  software  em qualquer suporte 
25.92-6-01 - Fabricação de produtos de trefflados de metal padronizados 
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefflados de metal, exceto padronizados 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
41.20-4-00 - Construgão de edificios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas a calçadas 
43.114-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-342 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado. de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 • Instal/ivies de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
use em Obras 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional ode segurança do trabalho 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuirlo; partes e peças 
46.62-140 -Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
Peças 
46.63-0-00 - Comercio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes o peças 

COMO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuRIDIEA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empreseri 

LOGRADOURO 
R 14 DE DEZEMBRO 

NUMERO  
4325 

COMPLEMENT()  

CER 
85.560-000 

DAIRRODISIEBTO  

CENTRO 
/JUNIOR*  

CHOPINZINHO 
LIE 

PR 

ENDEREÇO EL. ETRONICO  

FINANCEIROELETROLUZ2015©HOTMAILCOM 
TEL  EFONE 

(46) 3242-3038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL  TEEM  
......  

SIT  uAÇÃO CADASTRAL 
All  VA 

DATA DA SITUAÇÃO CADAST Et A I.  

17/09/2004 

MOTIVO IlF SI TUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATARA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugâo Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08101/2021 As 15:28:04 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/2 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO  DC  INSCRIDÃO 
07.005.073/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

oi...;10A9DIE2neccomem.. 

NOME EMPRESARIAL 
ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

500100 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECuNOARIAs 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.41-5-00 - Comércio varejista de fintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de  materials  de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de  move's  
47.57-1-00 - Comércio varejista ospecializado do peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónices para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.594-99 - Comércio varejista de outros artigos do uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos  nay'  especificados anteriormente 
62.01-5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00- Limpeza em prédios e em domicillos 
81.22-2-00- Imunizagito e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 • Atividades de limpeza  nit)  especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagisticas 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras,  congresses,  exposições e festas 
95.114-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletitnicos de uso pessoal e doméstico 

CONGO E DE-SCRIÇÃO DA NATUREZA JuktDICA 
230-5 -  Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

LOGRADOuR0 
R 1406 DEZEMBRO 

NUMERO 
4325 

COMPLEmEvlo 
........... 

CEP 
85.560-000 

BAIRROFDISTRITO 
CENTRO 

muNicalo 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

ENDFREDO EL ETRONKO 
FINANCEIROELETROLUZ2015@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3242-3036 

ENTE FEDERATIv0 RESPONSAvEL 4DER, 
...... 

siTuAÇÃO CADASTRO_ 
ATIVA 

DATA CM SITUAÇÃO CADASTRO. 
17/09/2004 

MOTIVE, DE SITUAÇÃO CADASTRO. 

SITUAÇÃO ESPECIAI 
............ 

DATA  OA  SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/01/2021 as 15:28:04 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 2/2 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 07.005.073/0001-15 

Razão Social: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 

Endereço: RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-00C 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7„ 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das, 
obrigações com o FGTS. 

Validade:08/01/2021 a 06/02/2021  

Certificação Número: 2021010801553682511160 

Informação obtida em 08/01/2021 15:27:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa.  
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  



22/12/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). • Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 10:18:38 do dia 22/12/2020 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida ate 20/06/2021. 
Código de controle da certidão: 35CA.75C6.5FBB.12A3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 
Certidão n°: 32011102/2020 
Expedição: 04/12/2020, As 07:52:11 
Validade: 01/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANTONIALE mwmpaAIs ELETRICOS EIRELI MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.005.073/0001-15, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 023099500-95 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.005.073/0001-15 
Nome: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
f  , natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 03/04/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

lb*  
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procepio Kuipel, 3811 
85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ : AMartl,AMMIMMUMMUI,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  164607 
Nome • ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
CPF/CNPJ • 07.005.073/0001-15 RG/Inscr  
Endereço • RUA 14 DE DEZEMBRO Número  
Bairro  CENTRO 
Cidade  CHOPINZINHO PR 

4325  

410ALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgdos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM D2BITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço chttp://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 04/12/2020. 

lii !
V' ida até 60 dias após a data de emissão desta. 

Número da certidão • 2020/7835 
C  go  de autenticidade da certidão: 55884709055884 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 04 de Dezembro de 2020. 



11/01/2021 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF CNN: 07005073000115 

• 
LIMPAR 

Data da consulta: 11/01/2021 09:54:50 
Data da última atualização: 09/01/2021 10:15:20 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

c m.xt nmq nhnP anina= &offset= &dir ecaoOr denacao= asc&cDfCn Di =07 00507300011 58,colunasSelecionadas=linkD etalhamento%2CcofC . 1/1 



TCEPR 
Voltar Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

Incluir impedimento 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 
Tipo documento CNPJ Número documento 07005073000115  

Nome  

Tipo de Sanção Todos ••• *obrigatório 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até  

Situação: Todas 

Links  úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR 

P -1:1111-s*r  

 

Imprimir 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

 

• 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11/01/2021 as 08:58) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sangão ativa 

quanto ao CNPJ n° 07.005.073/0001-15. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5FFC.3D67.EE40.E311 no seguinte endereço: https://www.cnijus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.oho 

Gerado em: 11/01/2021 as 08:58:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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ANTONIALE MATERIAS ELETRICOS EIRELI - EPP 

ANEXO 6 

DECLARACAO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
O ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDACÕES DO INCISO  

JII DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob n° 07.005.073/0001-15, com sede a 
Rua 14 de dezembro, n° 4325, no Município Chopinzinho, Estado PR, neste ato representada pelo Sr  ANTONIO  
LUZZA, portador da carteira de identidade RG n° 3.596.044-9 e inscrito no CPF sob n° 487.018.409-59, 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NA° possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha 
reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. Membros da 

Comissão de Licitações e Pregoeiros 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que 
se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TOE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953- 
4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
Pregão Presencial  n° 101/2020, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  90  da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante comunique 
ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro 
societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta 
declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, 
conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TOE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho — PR, 07 de dezembro de 2020. 

ANTONIALE  MATERIAIS  ELETRICOS EIRELI EPP fo. 
1.1‘ • je 
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n°. 07.005.073/0001-15 INSC. EST. 90318955-00 - Rua 14 de  Dezembro,  4325, Centro, Chopinzinho — 
PR. CEP: 85.560-000 —  Fone:  (46) 3242-3038 e-mail: eletroluzchopinzinhohotmail.com   

CNPJ N°07.005.073/0001-15 
ANTONIO LUZZA 

CPF N° 487.018.409-59 
RG N° 3.596.044-9  
ADMINISTRADOR  

4A • , ‘.0 

CNPJ 

e" 



12/03/2020 https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/10070635/co_protocolo/PRP204120...  

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Empresa»Fácil 
CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 164607 

Nome Fantasia: ELETRO LUZ MATERIAS ELETRICOS 

Razão Social: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 

CNPJ: 07.005.073/0001-15 

Atividade Principal: 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

Atividade(s) Secundária(s): 4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, 9511-8/00 - 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 7112-0/00 - Serviços de 
engenharia, 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 8230-0/01 - Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas, 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno, 4759-
8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 
4754-7/01 - Comércio varejista de moveis, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda, 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 4330-4/04 - Serviços de pintura 
de edifícios em geral, 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 7739-0/03 - Aluguel de palcos, 
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 8129-0/00 - Atividades de limpeza não 
especificadas anteriormente, 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 4322-3/01 - 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas, 4120-
4/00 - Construção de edifícios, 4313-4/00 - Obras de terraplenagem, 4662-1/00 - Comércio atacadista de 
máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças, 4753-9/00 - 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video,  2592-6/02 - 
Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados, 4321-5/00 - Instalação e manutenção 
elétrica, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4669-9/99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, 2592-6/01 - Fabricação 
de produtos de trefilados de metal padronizados, 1830-0/03 - Reprodução de  software  em qualquer 
suporte, 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
peças, 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e  peps,  
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de  peps  e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação, 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios, 4744-
0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4661-3/00 - Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 8130-3/00 - Atividades 
paisagísticas, 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico, 3314-7/13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

Município: Chopinzinho Endereço: RUA 14 DE DEZEMBRO, 4325, CENTRO 

CEP: 85560000 

Local e data: Chopinzinho, quinta, 12 de março de 2020 

Secretaria Municipal de Finanças 

Código de Autenticidade: 20N5VKG11 H 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL PARANÁ 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfaciVprocesso/imprime-modelo/tipo_alvara/4/cod_alvara/10070635/co_protocolo/PRP2041207476/ 1/1 



11/01/2021  Prefeitura de Chopinzinho I 1Doc 

Memorando 6.057/2020 

De: Vanderlei Jose Crestani Setor: SMAPMA-AGRI - Agricultura 

Despacho: 7: 6.057/2020 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Assunto: abertura de procedimento licitatório 

C.HOPINZINHO 

Chopinzinho/PR, 08 de Janeiro de 2021  

Boa tarde, 

Informe que o gestor do contrato será o SR Vanderlei José Crestani CPF 530.439.959-53, fiscal o Sr Ricardo 
Scandolara CPF 081.645.379-94 e fiscal substituto o Sr. Claudiomiro  Cenci  CPF 788.199.629-34. 

att, 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 

• 
Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a 

sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1  Doc  - www.ldoc.com.br  

Impresso em 11/01/2021 08:34:08 por Paulo Egidio Dalsasso - Agente Administrativo 

"As criticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/via&hash=F71246DE47181E3433BF19C4&itd=1 1/1 



Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

6.057/2020 e considerando a média de pregos de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar contrato de compra, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

10.01.206080022.2.012.4.4.90.52 (1883) FONTE: 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 1Dresente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzjziho - PR, 11 de janeiro de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

AUTORIZAÇÃO 

Município de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANA 

CNI31 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  SA°  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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Município de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2021 

Processo n° 2/2021 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 5/2021, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 6.057/2020 requer a contratação de empresa para aquisição e instalação 
de moto bomba, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste 
Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta Aquela que apresentar menor prego e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
Endereço: Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 
Representante Legal: Antonio Luzza 
CPF: 487.018.409-59 RG: 3.596.044-9 SSP-PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentaçto do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas I iidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Irnprobidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por  cent  o) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma  so  vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 6.920,00 (seis mil, novecentos e vinte reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA ExEcugÃo O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Pregos Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 

6.3 — A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 

6.4 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

6.5 — Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciarios e todos os demais custos. 

6.6 — O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.7 — Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

6.8 — A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitara a 
contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenci6ria, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

6.9 — Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 
e alterações, para aplicação das penalidades. 
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6.10 — O MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 6.920,00 (seis mil, novecentos e vinte 
reais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da 
nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente  sera  
encaminhada à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediarre depósito 
bancário. 

7.3 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 (1883) FONTE: 000. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani - CPF: 
530.439.959-53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas no Contrato e ainda: 

8.2.1 — Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, 
no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

8.2.2 — Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execuçãc do objeto 
contratado; 

8.2.3 — Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 

8.2.4 — Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

8.3 — A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Ricardo Scandolara - 
CPF: 081.645.379-93, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação 
de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 

8.4 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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8.5 — Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Servidor Senhor Claudiomiro  Cenci  - CPF: 
788.199.629-34. 

8.6 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.7 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.8 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TU1, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no dial-  o oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 

CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

9.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 — Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 — Da Contratada: 

9.2.1 — A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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9.2.2 — Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.2.4 — Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.2.5 — Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.7 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.2.8 — Executar as revisões e reparos em tubulações, conexões e registros hidráulicos no  pogo,  
assim como, prestar assistência técnica durante um período de 12 (doze) meses, como 
garantia dos serviços prestados. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições po-  parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/9.3 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
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10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 —A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor desig, nado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 
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11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando iegligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  • III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco per cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada  ern  conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações qt,e resultem 
danos financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
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12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de icitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

• processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
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organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolv mento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha a Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, / /2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Neide  Mahn&  Caldato 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 un 

Moto bomba submersa 4", para 
poço tubular tipo artesiano, com 
potência minima  de 5 CV, com 
mínimo de 26 estágios com 
capacidade de 190 MCA, rede 
trifásica de 220 V, vazão  minima  de 
5.000 litros por hora, distância de 
1.000 metros e altitude de 150 
metros. 

6.020,00 6.020,00 

02 un un 
Mão de obra para colocação da 
moto bomba e encanamento, 
colocação do quadro de comando e 
instalação de moto bomba e fiação. 

900,00 9000,00 

TOTAL R$ 6.920,00 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2021  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 
518.894.719-68 e do RG n° 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, no Município de C:hopinzinho 
- Paraná, CEP 85.560-000, inscrita no CNPJ: 07.005.073/0001-15, telefone (46) 3225-3038, neste 
ato representado pelo Senhor Antonio Luzza, portador do CPF 487.018.409-59 e do RG 
3.596.044-9 SSP-PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2021, 
Processo Licitat6rio n° 2/2021, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 un 

Moto bomba submersa 4", para 
poço tubular tipo artesiano, com 
potência minima de 5 CV, com 
mínimo de 26 estágios com 
capacidade de 190 MCA, rede 
trifásica de 220 V, vazão  minima  de 
5.000 litros por hora, distância de 
1.000 metros e altitude de 150 
metros. 

6.020,00 6.020,00 

02 un un 

Mão de obra para colocação da 
moto bomba e encanamento, 
colocação do quadro de comando e 
instalação de moto bomba e fiação. 

900,00 9000,00 

TOTAL R$ 6.920,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 6.920,00 (seis mil, novecentos e vinte reais), para 
a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente será encaminhada 

Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito bancário. 

2.3. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 (1883) FONTE: 000 

2.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
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do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão 
da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 

4.2. A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 

4.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto 
da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciarios e todos os demais custos. 

4.5. 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.7. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciaria, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 

4.9. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1. Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 2/2021 — Dispensa de Licitação n° /2021, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 
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5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

5.1.8. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

5.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

5.1.12. Executar as revisões e reparos em tubulações, conexões e registros hidráulicos no poço, 
assim como, prestar assistência técnica durante um período de 12 (doze) meses, corno garantia 
dos serviços prestados. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

5.2.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Munic.pio e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 4, 6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contratc ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou a olicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos q..re regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
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6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou oaralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quandc verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, per parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei r° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos •a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

•
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuaria e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/cu Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Vanderlei José Crestani - CPF: 530.439.959-53 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato 
e ainda: 

9.2.1. Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

9.2.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto 
contratado; 

9.2.3. Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscalização; 

9.2.4. Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

9.3. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Ricardo Scandolara - 
CPF: 081.645.379-93, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação 
de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 

9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

9.5. Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Servidor Senhor Claudiomiro  Cenci  - CPF: 
788.199.629-34. 

9.6. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.7. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contraio proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.8. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015TTCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

7 



Município de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato ça todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  con  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 
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11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, / /2021.  

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito 

Contratante 

Antoniale Materiais Eletricos Eireli 
Antonio Luzza — Representante Legal 

Contratada 

Vanderlei José Crestani 
Gestor do Contrato 

Ricardo Scandolara 
Fiscal do Contrato 

Claudiomiro Cenci 
Fiscal  Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2021. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Antoniale Materiais Eletricos Eireli. CNPJ: 07.005.073/0001-15. Objeto: 
Contratação de Empresa para Aquisição e Instalação de Moto Bomba. Valor R$ 6.920,00 (seis 
mil, novecentos e vinte reais). Origem: Dispensa de Licitação n° /2021. Fundamento Legal: 
Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1883) Fonte: 000. Data da assinatura 

/2021. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Antonio Luzza, pela Empresa. 

• 



Memorando 9-6.057/2020 

Assunto: abertura de procedimento licitatório 

CHOPINZINHO 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 11 de Janeiro de 2021 as 14:10 

De: Para: 

SMA-LC -  Licitações e Contratos PGM -  Procuradoria Geral do Municipio 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 9- 6.057/2020 

Memorando 9-6.057/2020 

Assunto: abertura de procedimento licitatório ig:̂11.1  CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 11 de Janeiro de 2021 As 14:10 

De: Para: 

SMA-LC -  Licitações e Contratos PGM -  Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 9- 6.057/2020 

TERMO DE ENTREGA 

Recebido em: 
/ /  As : 

Nome legivel:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

   

     

41111  refeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procepio Kurpel, n° 3811 Bairro  BSc)  Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a sexta das 8:00 as 12 00 e das 13:00 as 17:00 • 

1 Do c • www.1doc.com.br  
Impresso em 11/01/2021 14:10:20 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo  

"ludo  o que um sonho precisa para ser realizado é alguern que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki 
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Memorando 10- 6.057/2020 

De: Cristiani C. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 11/01/2021 as 15:06:28 

Setores envolvidos: 

SMAPMA, PGM, SMA-LC. SMAPMA-AGRI, PGM-LIC, GAB-LC  

abertura de procedimento licitatório  

Paco  estes autos concluso ao Procurador Municipal  Dr.  Marcio Sinn artz_PG..._ 

 

do que lavro o presente termo. 

  

    

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Jurídica 

Decreto n.°012/2021 

El 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSI NATU RAS 

Código para verificação: 827B-448B-0571-8126 

 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

V, CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.196.801-68) em 11/01/2021 15:07:03 (GMT-03:00) 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/827B-448B-0571-8126  
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Memorando 11- 6.057/2020 

1Doc 

 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - LicitagOes e  Contratos  

Data: 18/01/2021 as 12:37:20  

Setores envolvidos: 

SMAPMA, PGM, SMA-LC. SMAPMA-AGRI, PGM-LIC, GAB-LC  

abertura de procedimento licitatório 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando 6057/2020. Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal 

Anexos: 

Parecer n.Q 04-2021 - Processo n. 2-2021 D;spensa - Agricultura (Contratação de Empresa para Aquisição e Instalação de Moto  Rom  :.a 
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Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

C N PJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

(A- 
PROCESSO LICITATÕRIO N." 2/2021 

MEMORANDO 1Doc N." 6.057/2020 

PARECER JURBMCO N.° 04/2021/PGM/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
MOTO BOMBA. 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOTO BOMBA. 
DISPENSA. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSI-
BILIDADE, COM RECOMENDACÕES. 

1 DO RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitatório n.° 2/2021 (Memorando 1Doc n.° 6.057/2020), 
Dispensa. pelo qual a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contra-
tação de empresa para aquisição e instalação de moto bomba. ao  preço de R$ 6.920,00 (seis mil 
e novecentos e vinte reais). 

Os autos, contendo 65 (sessenta e cinco) páginas. foram regularmente formalizados e 
encontram-se instruidos com os seguintes doeumentos: 

a) Decreto Municipal n.° 005/2021 (fls. 03); 
b) Solicitação e Justificativa (fls. 04/05); 
c) Termo de Referencia (fls. 06/12); 
d) Orçamentos: (i) Antoniale Materiais Eletricos Eireli, ao prego de R$ 6.920,00;  (ii)  

Eletro  Center  Chopinzinho Ltda., ao prego de R$ 7.352.00 e;  (iii) Del  Paulo e Cia Ltda. - ME. 
ao  preço de R$ 7.880,00 (fls. 13/15); 

e) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 
16); 

f) Parecer da Secretaria Municipal de Finanças de que existe dotagdo orçamentária pa-
ra assegurar o pagamento das obrigações decorrentes deste objeto pela Fonte 000 (fls. 17); 

g) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 18); 
h) Antoniale Materiais Elétricos EIRELL 42  Alteração Contratual, Comprovante de 

Inscrição e Situação Cadastral, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Positiva  coin  
Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, Cer-
tidão Negativa de Débitos Trabalhistas. Certidão Negativa de Débitos do Estado do Parami, 

Pagina 1de 7 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@thopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Certidão Negativa de Débitos do Município de Chopinzinho/PR. Consulta ao Cadastro de Em-
presas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR, 
Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, Declaração de 
ausência de parentesco e de que não está incursa nas vedações do inc.  III  do  art.  8.666/93 e 
Inscrição Municipal (fls. 19/38); 

I) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de compra, via processo de 
dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 40); 

j) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela Di-
visão de Licitações e Contratos (fls. 41/62). 

Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal e encaminhados a este Procu-
rador em 11/01/2021 (fls. 64). 

E.  o relatório. 

.,, (..> , 
0? 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURiDICO (71 ,... 
I-. 
a.  rip  

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de  Con- 0 
tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou CO  

LO  

jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". 0 parágrafo único desse co  o  cc  
mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as .0 
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 0 d, 
por assessoria jurídica da Administração". E 

Sem embargo, embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discri- a, 
ciondrios pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e -a  cc  c, 
autoridades competentes. ES :. .= o 

F: 
2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 8 ci o -a; .- 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar .. O 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a .2 .. 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. _. 

a. o 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta- c, o_ 
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre ..a.  
os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Pliblico. E K: gi 

•rr 6 Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita- o .3 z u; 
cão, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar E 2  1- 2 
hipóteses para estabelecer exceções A regra de licitar. co cc  

5 ri  cc  r° a 2 
v 

1  "Art.  37. A administração pública direta c indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguiu- 
te: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados me- 0 Ta o . > 
diante  process()  de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabele- a—  ea  

çam obrigações de pagamento. mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as  Ts 'al  0. o 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações;" o  Fl•  -e, Zr, 15 › 
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Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93. que tratam, res-
pectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação c a exceção a contra-
tag-do direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 
pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa.2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de em-
presa para aquisição e instalação de moto bomba. ao  prego de R$ 6.920,00 (seis mil e novecen-
tos e vinte reais). 

o 
c9 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e. depois, a con-
tratação através do processo de dispensa (fls. 16 e 40).  

co  

cc;4)  

0 
0, 

0 

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 05). 

-a 
2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

6 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência de fls. 06/12, 
são claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 8 
direcionamento. 

o c C 
• M 

2.3.4 DA MODALIDADE -g 
o. 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 
favorável à contratação direta, via dispensa (fls. 18). FE E A contratação de empresa para aquisição e instalação de moto bomba não envolve a o  co  z 
aquisição de materiais, produtos ou gêneros disponibilizados por fornecedor exclusivo (inc. I); E  

co  15 também não se trata de serviço técnico, de natureza singular. dentre aqueles descritos no  art.  o -g 
13, da Lei n.° 8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a contratação de profissional do setor 5 w  cc 

cc co  
2 

2  "Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa pressup6e uma licitação 'exigível' que s6 0  co  
2 :  

nit)  ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos. o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é & 
2 

 
exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passara a 
verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação" (MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niter6i: 8.  6 w 
Impetus, 2013, p.465). is; as o  

ea  ). 

Hus  as 
.sc 

IpP 

2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria  con- 
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artístico (inc.  III).  Logo, não se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação  (art.  253  c/c o  
art.  13,4  da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos próprios 03  (tits)  
orçamentos anexados aos autos: (i) Antoniale Materiais Elétricos Eireli, ao prego de R$ 
6.920,00;  (ii)  Eletro  Center  Chopinzinho Ltda., ao prego de R$ 7.352,00 e;  (iii) Del  Paulo e 
Cia Ltda. - ME, ao preço de R$ 7.880,00 (fls. 13/15). 

Porém, como o menor orçamento é de R$ 6.920,00 (seis mil e novecentos e vinte re-
ais), não ultrapassa o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a contratação direta, via 
dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. I15  c/c o  art.  23, inc. H, letra "a",6  ambos da Lei 
8.666/93 com as alterações atribuidas pelo  art.  1°, I, "b", da Medida Provisória n.° 961, de 06 de 
maio de 20207, convertida na Lei n.° 14.065/2020. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao beneficio 
dela extraivel. 

Como escreve Marçal Justen Filho: 
.* 
o "A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma licita- 01 
°? ção comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite se Fsi 

filia não  so  A dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades r*: 
prévias deverão ser proporcionais As peculiaridades e mais rápido o procedimento lici- u.  co  
tatório quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública."8  cs1  al  u, ,-) 

Todavia, como o adrninistrador público não está livre para contratar, ainda mais nas o 
o, 

hipóteses de contratação direta, via dispensa, 6 necessário que certos requisitos sejam compro- •o o 
vados nos autos do processo de contratação direta. 

O  

o 
cn 
E 

E 
d, 
Z 
8 3  "Art.  25. t inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de materiais, 8 

equipamentos, ou gêneros que s6 possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 4. •,= 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do -E 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, Jo  

ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta Lei, de natureza 8 
singular. com  profissionais ou empresas de notória especializaçáo, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e ci 

o 
divulgação; Ill ,  para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, -0 ,._ 
desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública." O .c 
4  "Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: I- esta- 
dos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  HI  - assessorias ou o. o consultorias técnicas e auditorias financeiras;  III  - asse.ssorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; IV .c 

-2 
- fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrati- 
vas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. VIII - (Veta- z o. 

.o 
do)." a1 
5  "Art.  24. t. dispensável a licitação: (...) 11 - para outros serviços e compras de valor ate 10% (dez por cento) do limite previsto E 

a 0 na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas o (o 
z de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;" 0.; 
Fe 1.`? 

6  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a  III  do artigo anterior serão determinadas em  film*  dos 1— = to a 
seguintes  Unites,  tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referidos no inciso o .s 
anterior: a) convite - ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);"  
7  "Art.  1° Ficam autorizados A administração pública de todos os entes federativos, de todos os Poderes e órgãos constitucio-
nalmente autônomos: I. a dispensa de licitação de que tratam os incisos 1 e II do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de iti -23 
junho de 1993, até o limite de: b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil mais) e para o C6 

ce alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser real i- a) . "Ze tn > 
zada de uma só vez;" ..- a 
" JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários I Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed..  rev,  atual, e ampl. São 8 8 c,. . 
Paulo: Revista dos  Tribunals.  2016. p. 470. '0 

o !i 
cg > 
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ÇRL Pela redação do  art.  24, II c/c o  art.  26. ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 
seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que prestará 
o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do prego: e, d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N." 8.666/93 

2.3.4.1.1 DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARÁ O SER-
VIÇO 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente pretende contratar a Antoniale Materiais Elétricos EIRELI, CNPJ 
07.005.073/0001-15, para a aquisição c instalação de moto bomba. 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade 6 a 
abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos jurí-
dicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao adminis-
trador. 

A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devido 
processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder Pú-
blico a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o ninõmio necessidade. 
adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permitem a 
verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então: 
a) hi  necessidade da aquisição para que cumpra com o seu objeto? A contratação é 

necessária para que se possa efetuar a troca de moto bomba do sistema de abastecimento de 
água do poço localizado nas margens da rodovia dos imigrantes. saída para o Bugre; 

b) hi  adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito acoplamento 
entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, já que se faz necessária 
para o atendimento da demanda de água para o consumo humano; 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 
beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 
medida em que no orçamento repassado pela Antoniale Materiais Elétricos - EPP refere-se a 
aquisição e instalação de moto bomba e, se comparado com os demais orgamentos, é o de 
menor valor (fls. 13). 

2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria juntou orçamentos da: (i) Antoniale Materiais Elétricos Eireli, ao prego  
dc  R$ 6.920.00;  (ii)  Eletro  Center  Chopinzinho Ltda., ao prego de R$ 7.352,00 e:  (iii) Del  Pau-
lo e Cia Ltda. - ME, ao prego de R$ 7.880,00 (fls. 13/15). 
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Além disso, os orçamentos encontram-se datados e com a completa identificação das 
empresas que os forneceram. 

No mais, consta no Termo de Referência a informação de que o Secretário, Sr. Ideval-
do Peretti, foi o responsável pela pesquisa de pregos (fls. 06). 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que  hã  disponibilidade orçamentária para a 
contratação pretendida (F:  WO)  (fls. 17). 

2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com o Decreto Municipal 005/2021, a Comissão Permanente de Licitações 

0? 
c7, 

U. 
CO 

23.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
CO 
UJ 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 
a) habilitação jurídica: 48  Alteração Contratual e Comprovante de Inscrição e Situa-

ção Cadastral (fls. 19/26); 
b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e A Dívida Ativa o 
da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado 1-3  
do Paraná, Certidão Negativa de Débitos do Município de Chopinzinho/PR e Inscrição Munici-
pal (fls. 29/33; 38); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao 
Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas —  CMS,  Consulta ao Cadastro de Impedidos de 8 
Licitar — TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ 
e Declaração de ausência de parentesco e de que não está incursa nas vedações do inc.  III  do  
art.  8.666/93 (fls. 34/37). 

1 
2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 0. 

As minutas do edital, anexos e.do extrato para publicação (fls. 41/62), atendem As exi-
gências previstas no  art.  24, 11 c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos  Ad-  (.9 o 
m  in  istrati vos . z 

Fe to_ n 
Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dotação w 

orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e prazo de ri  cc  0 -> vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura; e o Item VIII do Edital prescreve 2 g 
que a gestão da avença ficará a cargo do servidor, Sr. Vanderlei José Crestani e, a fiscalização, 
a cargo dos servidores Ricardo Scandolara (titular) e Claudiomiro  Cenci  (substituto). E ‘7  

O ct o. o 
O - 
ea 
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o 2.3.9 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 
através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento 
do Processo Licitat6rio n.° 2/2021 (Memorando 1Doc n.° 6.057/2020). instaurado pela Secre-
taria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com o objetivo de contratar, por dispensa, com 
base no  art.  24, II, da Lei 8.666/1993, a empresa ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI. 
para a aquisição e instalação de moto bomba, ao preço de R$ 6.920,00 (seis mil e novecentos e 
vinte reais). desde que atendidas as seguintes recomendações: 

o 

Divisão de Licitaciics e Contratos:  

Recomendação 1: adequar o limite do Item 5.2.2 do Edital de acordo 
com as disposições contidas na Lei 14.065/2020; 

Recomendação 2: incluir na cláusula de pagamento das minutas do 
Edital e Contrato previsão de reajuste em caso de atraso pela Adminis- 0 
tração Pública, nos termos da cláusula padrão adotada pelo Município 
em outros editais; 

O 
-es 

Recomendação 3: providenciar as publicações de praxe, anexando os 
comprovantes nestes autos. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações 0 
acima, bem assim providenciar as publicações de praxe, sendo desnecessário o retomo dos  au- -0 
tos a esta Procuradmia, salvo se entender de maneira diversa. o 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 
Chopinzinho (PR), em 18 de janeiro de 2021. 
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Memorando 12- 6.057/2020 

 

De: Cristiani C. - PGM 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 18/01/2021 As 14:45:06 

Setores envolvidos: 

  

SMAPMA, PGM, SMA-LC. SMAPMA-AGRI. PGM-LIC, GAB-LC  

abertura de procedimento licitatório  

Fag()  remessa dos autos a Divisão de Licitações e Contratos, do que lavro o presente termo. 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessore jurídica 

Decreto n."012/2021 



1) VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 6A8A-7315-E3E2-2637 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

gioe CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.196.801-68) em 18/01/2021 14:45:35 (GMT-03:00) 
Emitido por: Sub-Autondade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/6A8A-7315-E3E2-2B37  

• 



Município de Chopinzunho 
ESTADO DO PARANÁ 

CN Pi 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

• 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2021 

Processo n° 2/2021 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 5/2021, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 6.057/2020 requer a contratação de empresa para aquisição e instalação 
de moto bomba, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste 
Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 
Endereço: Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 07.005.073/0001-15 
Representante Legal: Antonio Luzza 
CPF: 487.018.409-59 RG: 3.596.044-9 SSP-PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 

1 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, io caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V— DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

2 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma  so  vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). A Lei 14.065, de 
30 de setembro de 2020, atualiza os valores da dispensa de licitação de que tratam os incisos I 
e ll do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até o limite de respectivamente 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 6.920,00 (seis mil, novecentos e vinte reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 

6.3 — A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 

6.4 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

6.5 — Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários e todos os demais custos. 

6.6 — O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando copias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.7 — Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

6.8 — A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 
contratada As sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repti-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

6.9 — Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, 
o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
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CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 
e alterações, para aplicação das penalidades. 

6.10 — O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Clausula Primeira, a importância total de R$ 6.920,00 (seis mil, novecentos e vinte 
reais), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da 
nota fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente  sera  
encaminhada à Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante depósito 
bancário. 

7.3 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.4 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentarias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 (1883) FONTE: 000. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Vanderlei José Crestani - CPF: 
530.439.959-53 a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas no Contrato e ainda: 

8.2.1 — Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, 
no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

8.2.2 — Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 
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8.2.3 — Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 

8.2.4 — Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

8.3 — A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Ricardo Scandolara - 
CPF: 081.645.379-93, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação 
de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 

8.4 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convelientes. 

8.5 — Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Servidor Senhor Claudiomiro  Cenci  - CPF: 
788.199.629-34. 

8.6 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.7 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.8 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, da ido ciência 

CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

9.1.1 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 — Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.4 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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9.1.5 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 — Da Contratada: 

9.2.1 — A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.2 — Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

9.2.4 — Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.2.5 — Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.2.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.7 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.2.8 — Executar as revisões e reparos em tubulações, conexões e registros hidráulicos no  pogo,  
assim como, prestar assistência técnica durante um período de 12 (doze) meses, como 
garantia dos serviços prestados. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 —A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comulicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
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10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de deesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos  values,  ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a °A) (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada • distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
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dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

10 



Município de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro &io Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licilantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo I, citatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de  Chop  nzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 20 de janei'o de 2021. 

Í 

-L 
Edson Luiz  Cenci  

Prefeito 

Neide Marinéz Caldato 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 un 

Moto bomba submersa 4", para 
poço tubular tipo artesiano, com 
potência minima  de 5 CV, com 
mínimo de 26 estágios com 
capacidade de 190 MCA, rede 
trifásica de 220 V, vazão  minima  de 
5.000 litros por hora, distância de 
1.000 metros e altitude de 150 
metros. 

6.02000 ,  6.020,00 

02 01 un 
Mão de obra para colocação da 
moto bomba e encanamento, 
colocação do quadro de comando e 
instalação de moto bomba e fiação. 

900,00 900,00 

TOTAL R$ 6.920,00 

12 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2021  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 1/2021, eu, 
EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 07.005.073/0001-15 R$ 6.920,00 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 20 de janeiro de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 3/2021. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Antoniale Materiais Eletricos Eireli. CNPJ: 07.005.073/0001-15. Objeto: Contratação de 
Empresa para Aquisição e Instalação de Moto Bomba. Valor R$ 6.920,00 (seis mil, novecentos 
e vinte reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 1/2021. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: (1883) Fonte: 000. Data da assinatura 20/01/2021. Assinam: 
Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Antonio Luzza, pela Empresa. 
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CONTRATO N° 3/2021  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 
518.894.719-68 e do RG n° 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua 14 de Dezembro, n° 4325, Bairro Centro, no Município de Chopinzinho 
- Paraná, CEP 85.560-000, inscrita no CNPJ: 07.005.073/0001-15, telefone (46) 3225-3038, neste 
ato representado pelo Senhor Antonio Luzza, portador do CPF 487.018.409-59 e do RG 
3.596.044-9 SSP-PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 1/2021, Processo 
Licitatório n° 2/2021, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 un 

Moto bomba submersa 4", para  
pogo tubular tipo artesiano, com 
potência minima  de 5 CV, com 
mínimo de 26 estágios com 
capacidade de 190 MCA, rede 
trifásica de 220 V, vazão  minima  de 
5.000 litros por hora, distância de 
1.000 metros e altitude de 150 
metros. 

6.020,00 6.020,00 

02 01 un 

Mão de obra para colocação da 
moto bomba e encanamento, 
colocação do quadro de comando e 
instalação de moto bomba e fiação. 

900,00 900,00 

TOTAL R$ 6.920,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 6.920,00 (seis mil, novecentos e vinte reais), para 
a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. 0 Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução e apresentação da nota 
fiscal, que atestadas pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente será ercaminhada 

Tesouraria da Prefeitura de Chopinzinho para liquidação mediante deposito bancário. 

2.3. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.1.012.4.4.90.52 (1883) FONTE: 000 

2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não ha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos mor los 

• 

• 
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mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 

2.5. A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada a entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
• responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias apos, a emissão 
da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 

4.2. A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato. 

4.3. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto 
da presente licitação: entrega/transportes/fretes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciarios e todos os demais custos. 

4.5. 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.7. A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitara a 
contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 
aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 
impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciaria, fiscal e 
civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.8. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 

4.9. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 
disposto no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1 .Da Contratada: 

Aill011111191 
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5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu prego devera estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 2/2021 — Dispensa de Licitação n° 1/2021, os 
documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

5.1.8. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.9. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

5.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.11. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato; 

5.1.12. Executar as revisões e reparos em tubulações, conexões e registros hidráulicos no poço, 
assim como, prestar assistência técnica durante um período de 12 (doze) meses,  corm  garantia 
dos serviços prestados. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

5.2.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; , 
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5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.2.5. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Munic.pio e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contratc ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou a olicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem .usta causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
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6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelc gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quandc verificada 
• distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. • 8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei r° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Cite s, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
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8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuaria e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/cu Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo do Vanderlei José Crestani - CPF: 530.439.959-53 a 
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no Contrato 
e ainda: 

9.2.1. Propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 
caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; • 9.2.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto 
contratado; 

9.2.3. Manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscalização; 

9.2.4. Propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

9.3. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Servidor Senhor Ricardo Scandolara - 
CPF: 081.645.379-93, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação 
de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os 
serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 

9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

9.5. Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  o Servidor Senhor Claudiomiro  Cenci  - CPF: 
788.199.629-34. 

9.6. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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9.7. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contraio proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.8. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de irfluenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório  Du  afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — eja ela 
direta, solidaria ou subsidiaria —, na  hip  'tese de inexecução dos serviços pela CONTRAT 
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11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  corn  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. • 11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, 20 de janeiro de 2021. • 
Municipio de Chopinzinho 

Edson Luiz  Cenci  — Prefeito 
Contratante 

Antoniale MaÍeriais1cicas  Eireli 
Antonio Luzza Repr entante Legal 

Contrata 

/6) 
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MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO W 3/2021. 
UASG N.  987693. PROCESSO N.  30/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR rTEM. Data da realização: 08 de FEVEREIRO de 2021. 
Abertura da  Seesaw  09h00 horas. Local: drunv.o...bricorrpras,pl•br. 
Municipio de maricloolisJPR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdorniro  
Buena.  tomam público que se encontra aberto, certame licitatorio na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n°. 312021, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM - Processo n.° 30/2021, objetwando a implantaçáo de 
REGISTRO DE PREÇO para future eventual aquisição de baterias, que  
so.°  uhlizadas  en)  veiculos laves e pesados da  kola  municipal, de acordo  
corn  as especific..3es contidas no Anexo I. que fez parte do edital. que  
sera  regido peta Lei Federal n.° 10.520/2002. Decreto Municipal n° 38/2020, 
Decreto Municipal n° 006/2008, Lei Complementar n° 123/2006. Lei 
Complementar .1° 147/2014. Decreto n° 8.538/2015, Lei Municipal 
Complementar n° 41/2009. Decreto Municipal n° 36/2010. Decreto 
Municipal n° 43/2007, aplicando-se.  triode,  subsidiariamente. no que 
couberem. as disposições contidas na Lei Federal n.° 8.666/1993. e demais 
normas regulamentares aplicáveis á espécie, realize. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÁO DE MICROEMPRESAS - ME. 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. AO  
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI E Sociedade  Cooperative  
(S.C.). As propostas cleveréo obedecer es °specific...5es estabelecidas per 
este  instrument°  convocatdrio o  sous  anexos, que dele fazem pane  
integrant°.  Os envelopes contendo a proposta de preços aos documentos 
de habilitação Serão recebidos conforme mencionado no edital, ap6S 
credenciarnento dos interessados que se apresentarern pare participar do 
certame no  site  vA_!,,,,v.go_v„pgcompras(at-br. A sessão de processamento do 
Prow!o sere realizada eletronicamente no  site:  wwwpov.br/cor_ip) 
iniciando-se no dia 08/02/2021 de 09h00 horas e sere conduzida pe10 
Pregoeiro Oficial com o ausaio da Equipo de Apoio, designados nos autos 
do prOZOSso em epigrafc. INFORMACAO/EDITAL, O  Edits!  de PregãO 
Eletrônico n° 3/2021 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de L.Citaçtk) do Papa Municipal - Rua Seis, n° 1030 - 
Centro - CEP, 85.525-000 - Mariõpolis. Estado do  Parana,  no horário de 
expedlente, de Segunda a 5.1.a.Feire entre as 08h00 es 11530 e  des  
13h00 es 171°30,  E-mail:  frare.r.._X.Lguen0Qmariopolis.proov.br. Portal 
Transparencia do Munic/pio ou pelos  sites  wvAvenariopolis.pr.qovbr  na aba 
licitações e wvAv.ciov.bricomprasipt-tx UASG N. 987693. Mariepolts/PR. 
25 de Janeiro de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NONORIO SERPA•PR 
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MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça 0010110 Vargas. n". 71, Centro. ClovolArOia - PERIM* 

C. Postal n°. 61. CEP 85.530-000 

Fone/Froc. (04613252-8003  
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 OE 2021. 
SLAFAELA IAART.5 L051 
PreAses Murmosal  

CONSORCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - COMEIS 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA • EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
001/2021 - DE 21/01/2021 
O Effno. Senhor Paulo  Horn.  Presidente do Consórcio Intermunicipal de  Sad..  
no uso de suas atribuições  !nets.  convoca os Exmos. Senhores Prefeitos. pare 
a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA N.° 001/2021 a realizar-se no  die  26 
de  jam).  de 2021. es 08h30mIn, atraves de  video  conferencia no  LINK:  
Mips/Ur-Met finOcriecorn.'snreStkeivt ( ) 
A Integra ancontra-se disponlvel nos seguistes endereços eletrtSnicus: 
MbraAmmee.  carmen  COM  be  e halo /MA. 22riornun.1021.Com  Madam ,  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MUNICIPIO DE COM SUCESSO 00 SUL - PR. 

AVISO DE LICITACAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°04/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 0004/2021 

UASG: 989979 

O Hunicipio de Dom Sucesso do Sul - Pr, oomunica que realuara o Pregão 
aletreni. se 04/2021, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando 
futuras contratações do serviços de limpeza de calfca de  ague,  
dedetizsello e desratizaçaa de prédios públicos do rnunicipio, 
conforme quantldsdes, especiflcaoSes e condições descritas no 
Termo de Raforancia  constant<  00  ',neap  I do Edital. sessao do 150090,  
eletránico  sera  maluarila atraves do  site  o.'.ov. br,  Damn  .51/i-te nri  die  
09/02/2021. As 09500000, o edital encontra-se disponivel no endereço 
eletrônico, tiVroJkantsucesscOosuLDT-ffuvOr podendo ser nolnitado pelos  
mails  Pregeraire_bsseahetmail.corn e/ou liCrtar0050D5Sul...900...  Mao  
informações: MI: (46) 3234.1135.  

Born  Sucesso  do Sul, 2520 jeneoro de 2021. 

Josiane Folle 
Pregocied 

MUNICIPIO DE  SOM SUCESSO  DO  SUL  -  ESTADO  DO  PARARA 
AVISO  DE  LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL  Nif 07/2021 
INF4,ST.00...1000. 0211021 

leSCLUSIVO SAU.SASNa. Ms) 

0 dues.  ele  Rd,  Sueessa do SA. (.0 ,1,K. SuO 1e2122,2 o Peq. Deaurcul 01/1022. 22 

ISO MEN. PRECO  POR  REM eest leclo on R.I.. de P-O.COS de riadres e 00011,15 

lorlrun4000sc, serrtrns div.os OP limpoN, irmaleorrio e idersers4010 de ANC. DUN., 

.aelndert des.. nm. WO, coneo•me dt1.41, no  Tenro  Cu dennaleia rOarlOtp dv  .viso  I 
Os Edo. Sir,00 de rtreertento e e.t.a 5.5 PrOPORPY A. 00/02/ 2021, is mamma,  na 
Sede da  orretora rea Canso> Reno. 200. 0 .411 encontre-sc aiSPosivd  no  

enderece  eleeteioammerissucessodosstpr.gover, podoncin Men.. 4.0 101111120 Deka 

a-rnatis premeinaessenomaii.com  e/asi Crtd. easel exc.'s, 

Our, VOL Senfees43 de pewees Pone (EPP) e smoespreendolor individual 

(51E1)..1 lertnes 00.9. J• a art. We.  da  IN comMernerear 123/06 • lei complianentei 

147/14. Infornames pc. 1002 (.) 3234.11350.  por  

ROM Su... CO  S.A.  25 de ROPPO C. 2021. 

loses. Foe< 
Pre9oPri 

A Associação de Proteção Animal • APA Focinho Carente de Coronel VMda 
inscrita no CNPJ 18.128.725/0001-25, convoca os associados para Assembieia 
Geral Ordimiria para prestação de contas e regularização cadastral. A 
assembleia  sera  realizada na terça-feira, 26 de janeiro, às 19h, na Sede da 
Associação, na rua  Dr  Claudiro dos Santos,  SIN,  Centro, em convocaçáoúnica. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.' 19/2020 
PROCESSO N.' 240/2020 

O Municipio de  Palo  Branco.  array&  da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria rt.' 409/2020, torna público aos 
interessados too Processa Licitatiorio na modalidade Tomada de Pregos 
n.° 19/2020 - Processo n.' 240;2020. que  tern  por objeto  it  Contratação 
de empresa especializada cm instalações elétricas, para substituição do 
conjunto de postes metilicos e luminirias (lâmpadas  dc  250 watts c 
reator de 25 watts) de iluminação pública convencional. equipadas 
com lómpadas  dc  vapor de sódio, por luminárias cm  LED  de 100 
watts e  posies  metálicos galvanizados. na região central neste 
municipio. atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
Engenharia c Obras:  quo  considerando a apresentação  dc  recurso na 
fiase de habilitação C considerando 3 alteração da autoridade 
competente (Ciestão 2021-2024) estari suspendendo o processo 
licitatório por tempo indeterminado, para análise do  process...  A nova 
data da sessio pública seni informada através dos mesmos meios  dc  
divulgação do edital. Pato Branco, 25 de Janeiro de 2021.  Mariam  
Aparecida Martincllo - Presidente Interina da Comissio Permanente 
de Licitaçtles 

,V.)4 Ri 
Icietn°  7F3I 

Camara Municipal de 
Palmas 

Ay +01 - POnds 1401 2202 1505 (46) 3261 In 
PROvii PR 40,1  

EXTRATO DE CONTRATO 11.  01/2020 PARA FINS DE PUBL1CAçÁO 

Espeoe' Contrato 01/2021 
Cootiolonte CAMARA MUNICIPAL DE PALMAS/PR 
Contratado.  RADIO CLUBE DE PALMA 5 LIDA 
CNPJ 75.681.75110001-50 
Modulidaas INEXIGIBILIDADE 01/21121 - ar 6666/93. 
Obieto: ConlzataçÃO de ornissma de rodiadifusho. pare transmessoo das seas In:  
ordinaries  da  Camara  Municipal de Palmas PR atneres de Radio  Club  de  Palm  es. 
no  period°  de 01 de  fevered°  de 2021 a 31 de Dezembro do ano de 2011. 
conforme Processo  dc  Inmagedid000. 
Valor Global, RS 60.50000 (sessenta me e quinhentos  ruisL 
Vigencia: De 01 de levereiro 40 2021 01.1 31 de DeZernbrO 80 2$23 
Dolaçao: 1.100.3.3.90.39.99.00 

Palmas/PR. 0m25 de Janeiro 4o202$. 

JOSE  MARIA DE ARA(  JO  PERPETUO FILHO 
Presidente da Cômoro Municipal do Palmas/PR  

Camara Municipal de 
Palmas 

ClOvolands 4111 • Romeo OR, 3261-1 ON OOP ,10 “IlnL 
Poloaas INuoo,  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE 1,00112020 

A CAmara Municipal de Palmas. Estaclo do Parana, alravies tli neu Press, re.. 
Jost MARIA DE  ARROJO PERPETUO  EILHO, no  uso  do roras 010001. ro 
quo It,.  são  conforiddS pets 109181E100 DM ar.r. ern conforrnoodo comb 
Federal re.. 8.666 de 21 de pm. de 1993,  suas  alter:30os e dis...e  
legislações  nab.... resolve: 
01 -  HOMOLOGAR  E  ADJUDICAR  a crew140 iicitaçáo nosnis Mimos- 
a. Proton.  Ne  01/2021 
b-  Licitação  NI' 01/2021- PR 
c, Mod:Aid:Wu Inoxigitslidade 
rh Data ltd Homologaçao: 25/01/2021 
e- Data  da  Adjudicaçao 25/01/2021  

OBJETO:  Contrataçao de  emissora  be raiNodifunão,  para  114042015500 
sosseos ordinarlaS  da  Camara Municipal is Palmas PR atm.rio  da  RAdIO 
do Palmas no pen°. de 01 de love.. en do 2021 a 31 oe  Dezembro  do .., :  
de 2021. OlairrtniarICIO A integmçrso  da comunidade com  o  Poder  Legit/ TS." 
Municipal e a  Cidadania  political, donne o period) de ...venom do contmi 

Vericedor: RADIO CLUB DE PALMAS  LIDA  - Valor totiol proMMO Pots 
Contra. R$ 80.500.00 (505SOnla  mito quinhentos  reels). 

02 -  Autorizar  a Emma° dais) rerita(S) de ernportho correspondentets). 

pawns, PR. 250., 6/11000 do 2021. 

JOSE  MARIA DE ARAUJO PERPETUO FILHO 
Presidente da CSITiatit Municipal de Palmas  

Lumen Coen m TOoPo AM. • Ala . Rods . POsO, ne 2712020. Conti.. Mon" 
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Lao Csana.o 56.4.• Mews 0.0 0011.  pala  CNN.. 
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100061 do am* o ones. ecao Nião NA. 
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1  Espoas:  baste de OMNI. 4/ 53021. Coresisnin Ilundale de Chopezedeo. Com.etacla. A 1 . le 
SIMMaer Roam. Breit CNN' 07.005.0730031.15 (X5c. Csnmrscao dc Ersesa Pen  222 .. t. 
1,222,k,  da  Moo SoNto Valor RS 6920.00 Sea ed. ncvereme r Nrrn reasi Oroes Der 4,  Ir  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste  do Parana `Ncy-11.  

Terça-Feira. 26 de Janeiro de 2021 Ano X - Ediç8o N° 2284 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 1/2021 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal. 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 1/2021. 
eu, EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RS 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI 07.005.07310001-15 RS 6920.00  

Conforme proposta. E a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 20 de janeiro 
de 2021. Edson Luiz  Cenci.  Prefeito. 

Matéria publicada no DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 26/01/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o Código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

• 
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Terça-Feira. 26 de Janeiro de 2021 Ano X - Edição N2  2284 

Jo?)  
-NerN2  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

  

 

Espécie: Extrato do Contrato n°3/2021. 

  

 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Antoniale Materiais Eletricos Eireli. 
CNPJ: 07.005.073/0001-15. Objeto: Contratação de Empresa para Aquisição e Instalação 
de Moto Bomba. Valor R$ 6.920,00 (seis mil, novecentos e vinte reais). Origem: Dispensa 
de Licitação n° 1/2021. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa: (1883) Fonte: 000. Data da assinatura 20/01/2021. 
Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Antonio Luzza, pela Empresa. 

 

• 

   

• 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 26/01/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 1-2021 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃOREF. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N°1/2021  
"lendo cm vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo 
de Dispensa de Licitação por Limite n°1/2021, eu, EDSON 
LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da 
seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ Valor total 
RS 

ANTONIALE 07.005.073/0001-15 RS 6.920,00 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

Conforme proposta.Ea decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR,20 de janeiro de 
2021. 

EDSON LUIZ CENCI. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:40E4351E 

Matéria publicada no Diário  ()tidal  dos Municípios do Paraná 
no dia 26/01/2021. Edição 2187 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
hftp://www.diariomunicipal.com.bdamp/ 

• 

Tr  



¡AO!: 
Y•c‘i,  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZLNHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 3-2021 -  DI.  1-2021 

Espécie: Extrato do Contrato n° 3/2021. Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contratada: Arttoniale Materiais 
Eletricos Eireli. CNPJ: 07.005.073/0001-15. Objeto: 
Contratação de Empresa para Aquisição e Instalação de Moto 
Bomba. Valor R$ 6.920,00 (seis mil, novecentos c vinte reais). 
Origem: Dispensa de Licitação n° 1/2021. Fundamento Legal: 
Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1883) Fonte: 
000. Data da assinatura 20/01/2021. Assinam: Edson Luiz  
Cenci,  pelo Município e Antonio Luzza, pela  Empress.  

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:EAO1B5BC 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 26/01/2021. Edição 2187 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
hop://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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